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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO NO EMPREGO PÚBLICO, NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, EM VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA SARE/SEDUC Nº 007, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2003


A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SARE torna pública a realização de concurso público para contratação no emprego público de professor, de nível superior, da Secretaria de Educação e Cultura do Estado Pernambuco.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O concurso público será regido pelo Edital e pelas normas complementares, sendo executado pelo Instituto de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico e Científico - IPAD e consistirá de duas etapas para preenchimento das vagas de emprego público de professor, de nível superior:

a) Primeira etapa – Avaliação de conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os participantes;

a.1) Para os candidatos ao emprego público de Professor de Língua Portuguesa, também será exigido avaliação discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;

b) Segunda etapa – Avaliação de títulos, de caráter classificatório.

1.1.1 As provas objetivas serão aplicadas no Estado de Pernambuco, nas cidades de: Recife/Grande Recife,

Caruaru, Arcoverde, Petrolina, Palmares, Garanhuns e Afogados da Ingazeira.

	CODIGO DOS LOCAIS DA REALIZACAO DAS PROVAS

(para preenchimento na ficha de inscrição)

	CIDADES
	CÓDIGO

	RECIFE/Grande Recife
	020

	CARUARU
	021

	ARCOVERDE
	022

	PETROLINA
	023

	PALMARES
	024

	GARANHUNS
	025

	AFOGADOS DA INGAZEIRA
	026


2. DAS VAGAS

2.1.PROFESSOR DE BIOLOGIA – CÓDIGO - (Consultar a tabela no anexo VII)
2.1.1. Vagas: 152 (cento e cinqüenta e duas) vagas distribuídas nas GERES: (Consultar a tabela no anexo VII).

2.1.2. Requisito: Curso Superior completo de Licenciatura Plena em Biologia ou Ciências Biológicas ou Ciências com habilitação em Biologia.

2.1.3. Jornada de trabalho: 200 (duzentas) horas mensais.

2.1.4. Remuneração prevista: R$ 400,00 (quatrocentos) reais + 50% de gratificação.

2.2. PROFESSOR DE CIÊNCIAS – CÓDIGO - (Consultar a tabela no anexo VII)

2.2.1. Vagas: 178 (cento e setenta oito) vagas distribuídas nas GERES: (Consultar a tabela no anexo VII).

2.2.2. Requisito: Curso Superior completo de Licenciatura Plena em Biologia ou Ciências Biológicas ou Ciências com habilitação em Biologia.

2.2.3. Jornada de trabalho: 200 (duzentas) horas mensais.

2.2.4. Remuneração prevista: R$ 400,00 (quatrocentos) reais + 50% de gratificação.

2.3. PROFESSOR DE FÍSICA – CÓDIGO - (Consultar a tabela no anexo VII)

2.3.1. Vagas: 70 (setenta) vagas, distribuídas nas GERES: (Consultar a tabela no anexo VII).

2.3.2. Requisito: Curso Superior completo de Licenciatura Plena em Física ou Ciências com habilitação em Física ou Bacharelado em Física ou Curso Superior completo de Engenharia Civil ou Mecânica ou Agronomia.

2.3.3. Jornada de trabalho: 200 (duzentas) horas mensais.

2.3.4. Remuneração prevista: R$ 400,00 (quatrocentos) reais + 50% de gratificação.

2.4. PROFESSOR DE GEOGRAFIA (Consultar a tabela no anexo VII)

2.4.1. Vagas: 183 (cento e oitenta e três) vagas, distribuídas nas GERES (Consultar a tabela no anexo VII).

2.4.2. Requisito: Curso Superior completo de Licenciatura Plena em Geografia ou em Estudos Sociais, com habilitação em Geografia.

2.4.3. Jornada de trabalho: 200 (duzentas) horas mensais.

2.4.4. Remuneração prevista: R$ 400,00 (quatrocentos) reais + 50% de gratificação.

2.5 PROFESSOR DE HISTÓRIA – CÓDIGO - (Consultar a tabela no anexo VII)

2.5.1. Vagas: 266 (duzentas e sessenta e seis) vagas, distribuídas nas GERES: (Consultar a tabela no anexo VII).

2.5.2. Requisito: Curso Superior completo de Licenciatura Plena em História ou em Estudos Sociais com habilitação em História ou em Filosofia.

2.5.3. Jornada de trabalho: 200 (duzentas) horas mensais.

2.5.4. Remuneração prevista: R$ 400,00 (quatrocentos) reais + 50% de gratificação.

2.6. PROFESSOR DE MATEMÁTICA – CÓDIGO - (Consultar a tabela no anexo VII)

2.6.1. Vagas: 553 (quinhentos e cinqüenta e três) vagas, distribuídas nas GERES: (Consultar a tabela no anexo VII).

2.6.2. Requisito: Curso Superior completo de Licenciatura Plena em Matemática ou Ciências com habilitação em Matemática ou Bacharelado em Matemática ou Curso Superior em Agronomia ou Engenharia.

2.6.3. Jornada de trabalho: 200 (duzentas) horas mensais.

2.6.4. Remuneração prevista: R$ 400,00 (quatrocentos) reais + 50% de gratificação.

2.7 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – CÓDIGO - (Consultar a tabela no anexo VII)

2.7.1. Vagas: 518 (quinhentos e dezoito) vagas, distribuídas nas GERES: (Consultar a tabela no anexo VII).

2.7.2 Requisito: Curso Superior completo de Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Português.

2.7.3. Jornada de trabalho: 200 (duzentas) horas mensais.

2.7.4. Remuneração prevista: R$ 400,00 (quatrocentos) reais + 50% de gratificação.

2.8 PROFESSOR DE QUÍMICA – CÓDIGO - (Consultar a tabela no anexo VII)

2.8.1. Vagas: 80 (oitenta) vagas, distribuídas nas GERES: (Consultar a tabela no anexo VII).

2.8.2. Requisito: Curso Superior completo de Licenciatura Plena em Química ou Ciências com Habilitação em Química ou Bacharelado em Química ou Curso Superior completo de Química Industrial ou Engenharia Química ou Agronomia

2.8.3. Jornada de trabalho: 200 (duzentas) horas mensais.

2.8.4. Remuneração prevista: R$ 400,00 (quatrocentos) reais + 50% de gratificação.

3 DAS VAGAS

3.1 As vagas destinadas a cada emprego público estão distribuídas nas Unidades de Ensino da Secretaria de Educação e Cultura localizadas nas áreas de jurisdição das GEREs: consultar o quadro constante do Anexo VII, parte integrante deste Edital.

3.2 O candidato deverá fazer uma única opção de emprego público;

3.3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

3.3.1 Das vagas ofertadas neste Edital, 3% (três por cento) serão providas na forma estabelecida na Constituição do Estado de Pernambuco, observada a compatibilidade do emprego público com a deficiência de que seja portados o candidato.

3.3.2 O candidato que desejar concorrer às vagas definidas no subitem anterior deverá, no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência e, posteriormente, se convocado, deverá submeter-se à perícia médica, promovida pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho - NSPS, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não e sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do emprego público.

3.3.3 Serão considerados portadores de deficiência, os candidatos enquadrados no contido na Lei nº 7.853 de 24/10/1989 e Decreto nº 3.298 de 20/12/1999.

3.3.4 Os candidatos que concorrem às vagas destinadas aos portadores de deficiência, após aprovação e classificação, serão examinados, pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho – NSPS, o qual comprovará o seu enquadramento na Lei nº 7.853 de 24/10/1989 e Decreto nº 3.298 de 20/12/1999 e atestará sua habilitação para o emprego público, antes do seu Exame Médico de Aptidão Admissional.

3.3.5 À decisão proferida pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Medicas e Segurança do Trabalho – NSPS, não caberá recurso.

3.3.6 Será eliminado o candidato que não tenha sido qualificado como portador de deficiência ou com deficiência que não tenha sido julgada compatível com as atividades do emprego público de professor.

3.3.7 O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não informar essa condição, receberá, em todas as fases do concurso, tratamento igual ao previsto para os candidatos não portadores de deficiência.

3.3.8 As vagas definidas no subitem 3.3.1 que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO NO EMPREGO PÚBLICO

4.1 Ter sido aprovado no concurso público.

4.2 Ter nacionalidade brasileira e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 12, da Constituição Federal.

4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais.

4.4 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso do candidato do sexo masculino.

4.5 Comprovar o nível de escolaridade exigido para o ocupar o emprego público.

4.5.1 Os candidatos aprovados para as disciplinas: Matemática, Física e Química, portadores de diploma de curso superior, que não sejam ainda portadores de diploma de Licenciatura Plena, deverão apresentar comprovação de conclusão da respectiva habilitação no prazo máximo de 03 (três) anos, a contar da data da sua contratação, sob pena de serem desligados do emprego público.

4.6 Ter idade mínima de dezoito anos completos.

4.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público.

4.8 Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal.

4.9 Cumprir as determinações deste Edital.

5 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

5.1 PERÍODO: De 09 a 19 de dezembro de 2003 (exceto sábado, domingo e feriado).

5.2 LOCAIS DE INSCRIÇÃO: postos de inscrição, relacionadas no Anexo I deste Edital. Serão aceitas, também, inscrições por PROCURAÇÃO, via POSTAL e via INTERNET, conforme os subitens 5.6, 5.7 e 5.8, respectivamente.

5.3 HORÁRIO: Das 09:00 às 17:00 horas.

5.4 TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 30,00 (trinta reais).

5.4.1 TAXA DO MANUAL: R$ 5,00 (cinco reais)

5.4.2 TOTAL DO PAGAMENTO, TAXA DE INSCRIÇÃO + TAXA DO MANUAL: R$ 35,00 (trinta e cinco) reais

5.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

5.5.1 Dirigir-se aos Postos de Inscrição e receber o boleto de pagamento bancário.

5.5.1.1 Pagar a taxa de inscrição e a taxa do manual, em qualquer agência da rede bancária

5.5.1.2. Retornar aos Postos de Inscrição, receber o manual do candidato, contendo o formulário de inscrição.

 5.5.1.3 Preencher o formulário de inscrição e entregá-lo nos locais de inscrição, juntamente com o comprovante de depósito bancário, onde será entregue o comprovante de inscrição.

5.5.1.4 Apresentar cópia legível, recente e em bom estado de documento de identidade, a qual será retida, sendo obrigatória a apresentação de documento de identidade original, no dia da inscrição bem como, nos locais de realização das provas.

5.5.1.5 O candidato ao realizar a sua inscrição deverá indicar, no formulário de inscrição, uma única opção que deverá estar obrigatoriamente relacionada no quadro de vagas constante do item 2 e seus subitens deste Edital.

5.5.1.5.1 O candidato, ao preencher o código do emprego público, estará, única e exclusivamente, concorrendo a uma vaga em escola localizada, no Município escolhido.

5.5.2 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas provas e/ou em documentos apresentados.

5.5.3 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.

5.5.4 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para a contratação no emprego público.

5.5.5 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição e do manual.

5.5.6 As inscrições serão consideradas válidas após o pagamento das respectivas taxas e, sendo o pagamento realizado por cheque, só após a compensação do valor nele representado.
5.5.7 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Secretaria de Administração e Reforma de Estado.

5.5.8 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização das provas.

5.5.9 Não serão aceitas inscrições via fax e via correio eletrônico (“e-mail”).

5.5.10 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet ou via postal quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos etc.).

5.5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.

5.5.10.2 A solicitação de recursos especiais será atendida, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

5.5.10.3 A não-solicitação de recursos especiais no ato de inscrição implica a sua não-concessão no dia de realização das provas.

5.5.11 As informações prestadas no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet ou via postal serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo, o IPAD, do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

5.5.12 Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

5.6 DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO
5.6.1 Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível de documento de identidade do candidato, ficando esses documentos retidos e sendo dispensado o reconhecimento de firma na procuração.

5.6.2 O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição.

5.6.3 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.

5.7 DA INSCRIÇÃO VIA POSTAL
5.7.1 Será aceita solicitação de inscrição por meio de SEDEX – Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), endereçada ao: Concurso Secretaria de Educação e Cultura - PE, Instituto de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico e Científico - IPAD, Avenida Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º andar, bairro do Espinheiro, Recife/PE, CEP 52020.000, desde que contenha no envelope:

a) solicitação de inscrição datada e assinada, conforme o modelo definido no Anexo II deste Edital;

b) cópia legível de documento de identidade, cujo original deverá ser apresentado no dia e nos locais de realização das provas;

c) cheque nominativo emitido pelo próprio candidato, em favor do IPAD, no valor da taxa de inscrição e manual (R$ 35,00) reais.

5.7.2 Somente será aceita a solicitação de inscrição que seja postada até o último dia do período de inscrição, dia 19 de dezembro de 2003;

5.8 DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
5.8.1 Será admitida a inscrição via Internet, no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco, solicitado no período entre as 10:00 horas do dia 09 de dezembro e as 20:00 horas do dia 19 de dezembro de 2003, horário oficial de Brasília/DF.

5.8.2 O IPAD não se responsabiliza por solicitações de inscrição via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

5.8.3 O candidato que desejar realizar sua inscrição via Internet poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e manual por meio de documento de arrecadação, pagável em toda a rede bancária;

5.8.3.1 O documento de arrecadação estará disponível no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco e deve ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição e manual após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on line.
5.8.3.2 O pagamento da taxa de inscrição por meio de documento de arrecadação deverá ser efetuado até um dia útil após o término do período de inscrições via Internet, dia 22 de dezembro de 2003.

5.8.3.3 As solicitações de inscrição via Internet cujos pagamentos forem efetuados após a data estabelecida no subitem anterior não serão acatadas.

5.8.4 As inscrições efetuadas via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição e manual.

5.8.5 O comprovante de inscrição do candidato inscrito via Internet estará disponível no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco, após o acatamento das inscrições, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

5.8.6 O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua responsabilidade exclusiva os dados cadastrais informados no ato de inscrição.

5.8.7 Informações complementares acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco.

6 DA PRIMEIRA ETAPA
6.1 Avaliação de conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas e de prova discursiva.

-PROVAS OBJETIVAS - Serão aplicadas provas objetivas para todos os candidatos, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo o conteúdo programático constante neste Edital (anexo III), de acordo com o que se segue:

- Provas Objetivas para os candidatos das disciplinas Biologia, Ciências, Física, Geografia, História, Matemática e Química: Conhecimentos em Língua Portuguesa, 10 questões, Conhecimentos Pedagógicos, 10 questões; e Conhecimentos Específicos, 30 questões.

- Provas Objetivas para os candidatos da disciplina Língua Portuguesa: Conhecimentos Pedagógicos, 10 questões; e Conhecimentos Específicos, 40 questões.

- PROVA DISCURSIVA - Será aplicada uma prova discursiva para os candidatos que concorrem às vagas de professor de Língua Portuguesa, de caráter eliminatório e classificatório.

6.1.1 As provas terão a duração de 4 horas e serão aplicadas no dia 01 de fevereiro de 2004.

6.1.2 Os locais e os horários de aplicação das provas serão publicados em jornais de ampla circulação no Estado de Pernambuco, afixados nos quadros de avisos do IPAD, Av. Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º  andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, e divulgados na Internet, no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco, nos quadros de aviso da Secretaria de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco e Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH. É de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

6.1.2.1 O IPAD enviará, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, informando o local e o horário de realização das provas, no endereço informado pelo candidato no formulário de inscrição.

6.1.2.2 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não-recebida, não desobriga o candidato do dever de observar o Edital a ser publicado, consoante dispõe o subitem 6.1.2 deste Edital.

6.1.3 O candidato deverá observar rigorosamente os comunicados, assim como os editais a serem publicados em jornais de ampla circulação no Estado de Pernambuco, afixados nos quadros de avisos do IPAD, Av. Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, e divulgados na Internet, no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco e nos quadros de aviso da Secretaria de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco e do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH.

6.1.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original.

6.1.5 Não será admitido ingresso de candidato nos locais de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

6.1.6 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-comparecimento a quaisquer das provas implicará a eliminação automática do candidato.

6.1.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, fora da data, do local ou do horário predeterminados em Edital e/ou em comunicado.

6.1.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Bombeiros Militares e Policiais Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto).

6.1.8.1 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido até 30 dias antes da data de realização das provas objetivas.

6.1.8.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.

6.1.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 6.1.8 deste Edital, será automaticamente excluído do concurso.

6.1.10 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos, que não os permitidos, e/ou qualquer outro material de consulta, inclusive consulta a códigos e/ou à legislação. Não será permitida, também, a entrada de candidatos portando armas e/ou a utilização de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, receptor, gravador, etc.).

6.1.11 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas e a folha de rascunho, que é de preenchimento facultativo, no decurso da última hora anterior ao horário previsto para o término das provas objetivas.

6.1.12 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas:

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;

c) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, aparelhos eletrônicos, dicionários, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato;

d) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio, que não os permitidos;

f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;

i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de rascunho e/ou na folha de respostas;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

6.1.13 Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.

6.1.14 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.

6.1.15 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas.

6.2 DAS QUESTÕES DAS PROVAS OBJETIVAS

6.2.1 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco opções (A a E)  de resposta e uma única resposta correta.

6.2.2 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.

6.2.3 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas. 

6.2.4 Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com as instruções da folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não-preenchido integralmente.

6.2.5 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato enquadrado no subitem 5.5.10 deste Edital. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será acompanhado por um agente do IPAD devidamente treinado.

6.2.6. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos, na proporção de 1,2 (um vírgula dois) candidatos para 1(uma) vaga ofertada, obedecendo-se à ordem decrescente de classificação, nos quantitativos abaixo discriminados. Havendo empate na última colocação, serão avaliados os títulos de todos os candidatos nessa condição. Os demais candidatos serão considerados eliminados do concurso.

a) Professor de Biologia: 183 (cento e oitenta e três) convocados:

b) Professor de Ciências: 214 (duzentos e catorze) convocados:

c) Professor de Física: 84 (oitenta e quatro) convocados:

d) Professor de Geografia: 220 (duzentos e vinte) convocados:

e) Professor de História: 320 (trezentos e vinte) convocados:

f) Professor de Matemática: 664 (seiscentos e sessenta e quatro) convocados:

g) Professor de Português 622 (seiscentos e vinte e dois) convocados:

h) Professor de Química: 96 (noventa e seis) convocados:

6.3 DA AVALIAÇÃO DISCURSIVA

6.3.1. A avaliação discursiva dos candidatos para o emprego público de Professor de Língua Portuguesa será aplicada, no dia 29 de fevereiro de 2004, e ocorrerá para os 1.000 (um mil) candidatos aprovados em ordem decrescente de nota, apurada na prova de conhecimento objetiva. Havendo empate na última colocação, serão apuradas as provas discursivas de todos os candidatos nessa condição, sendo considerados reprovados e eliminados do Concurso os demais candidatos.

6.3.2. A prova discursiva valerá dez pontos e será composta de uma questão.

6.3.3. A elaboração do texto abordara tema da área de conhecimento estabelecida neste Edital.

6.3.4. A questão da prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo do tema abordado bem como quanto ao domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa.

6.3.5. A prova discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, a mão, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta, não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato portador de deficiência, se a deficiência impossibilitar a redação pelo próprio candidato. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do IPAD devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.

6.3.6. A prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja o cabeçalho da folha de texto definitivo, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva e a conseqüente eliminação do candidato do certame.

6.3.7. A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas para rascunho são de preenchimento facultativo e não valerão para tal finalidade.

7 DA SEGUNDA ETAPA - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

7.1 A avaliação de títulos será de caráter apenas classificatório.

7.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da sua entrega, de acordo com os subitens 7.14, 7.14.1 e 7.14.2, observados os limites de pontos no seguinte quadro:

	TÍTULO (PÓS GRADUAÇÃO)
	PONTUAÇÃO (UNITÁRIO)
	NÚMERO MÁXIMO DE TÍTULOS

	a) Mestrado ou Doutorado concluído.
	20
	1

	b) Certificado de Curso de Especialização com no mínimo 360 horas, autorizado pelo Órgão competente, na área específica a que concorre.
	15
	1

	c) Certificado de Curso de Especialização com no mínimo 360 horas, autorizado pelo Órgão competente, em área não específica a que concorre
	10
	1

	Pontuação máxima
	20


7.3 O candidato que não entregar os títulos no prazo estipulado neste Edital receberá nota zero na avaliação de títulos.

7.4 Somente serão aceitos os títulos apresentados nos quais constem o início e o término do período cursado.

7.5 Os comprovantes de conclusão dos cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida.

7.6 Os documentos em língua estrangeira de cursos realizados somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

7.8 A pontuação que exceder o valor de 20 (vinte) pontos, será desconsiderada.

7.9 Os diplomas ou certificados mencionados na Tabela do Item 7.2, deverão conter a carga horária total, sob pena de serem desconsiderados para todos os fins.

7.10 Para a comprovação de títulos, o candidato deverá apresentar ao IPAD relação assinada, com o número de ordem e a denominação dos títulos, de acordo com o modelo (anexo V), juntamente com as cópias desses títulos, todas autenticadas em cartório, observado o Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos.

7.11 Deverá ser entregue apenas uma única cópia autenticada em cartório de cada documento apresentado, os quais não serão devolvidos em hipótese alguma.

7.12 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em cartório.

7.13 A Prova de Títulos terá por finalidade verificar a titulação/ especialização técnico-profissional do candidato.

7.14. A entrega dos títulos ocorrerá, de forma presencial, nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2004 no endereço do IPAD-CENED, Av. Caxangá, nº 2006, bairro do Cordeiro, REcife, PE.
7.14.1 Será aceita entrega dos Títulos por meio de SEDEX – Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), endereçada ao: Concurso Secretaria da Educação e Cultura - PE, Instituto de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico e Científico - IPAD, Av. Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º  andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, CEP 52020.000, desde que seja respeitado o contido no subitem 7.10.

7.14.1.1 Somente será aceito recebimento dos Títulos por meio de SEDEX postados até o dia 20 de fevereiro de 2004;

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

8.1 Provas Objetivas - Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas exclusivamente por meio de processamento eletrônico.

8.1.1 A nota do candidato em cada prova objetiva (NPO) será calculada da seguinte forma: NPO= QC X 1,6 

em que:

NPO = nota da prova objetiva

QC = número de questões da folha de respostas concordantes com os gabaritos oficiais definitivos;

1,6 = valor de cada questão.

8.1.2 Será excluído do concurso público o candidato que se enquadrar no item a seguir:

a) obtiver nota final na prova objetiva (NPO) menor que quarenta.

8.2 O candidato eliminado na forma do subitem 8.1.2 não terá classificação alguma no concurso público.

8.3 Os candidatos não-incluídos no subitem anterior serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais nas provas objetivas (NPO).

8.4 Prova de Títulos - Terá a pontuação de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos

8.5 Prova Discursiva – Com base na relação citada no subitem 8.3 deste Edital, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos, as vagas de professor de língua portuguesa, classificados nas provas objetivas em até 1,2 (um vírgula dois) vezes o número de vagas previsto para o emprego público, respeitados os empates na última posição.

8.5 Após a análise do texto pela banca examinadora, será feito o preenchimento de planilhas para cada candidato, com as informações relativas à avaliação. Será, então, realizada a leitura das planilhas, por processo óptico/eletrônico, e calculada, por computador, a nota na prova discursiva, como descrito a seguir.

8.5.1 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto e/ou de identificação em local indevido, o candidato receberá nota = zero.

8.5.2 Serão avaliados o domínio do conteúdo a apresentação, a estrutura textual e o desenvolvimento do tema.

8.5.3 Na avaliação do domínio da modalidade escrita, considerar-se-ão aspectos, tais como: acentuação, grafia, pontuação, concordância, regência, morfossintaxe, propriedade vocabular, etc.

8.5.4 Será exigido o mínimo de vinte linhas e o máximo de trinta linhas.

8.5.5 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado e/ou ultrapassar a extensão máxima de trinta linhas.

8.5.6 Será eliminado do Concurso Público o candidato que obtiver nota menor que cinco.

8.6 Os candidatos não-eliminados segundo o critério definido no subitem anterior serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das somas das notas obtidas nas provas objetivas e na prova discursiva.

8.6.1 O candidato eliminado na prova discursiva estará automaticamente eliminado do concurso público.

8.7 A nota final dos candidatos será apurada pelo somatório das notas obtidas na Primeira Etapa e na Segunda Etapa, exceto para os candidatos ao emprego público de Professor de Língua Portuguesa.

8.8 8.7 A nota final dos candidatos ao emprego público de Professor de Língua Portuguesa, será apurada pelo somatório das notas obtidas na Primeira Etapa, na Segunda Etapa e na Prova Discursiva.
8.7.1 Com base no item anterior os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das suas notas finais

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 No caso de empate no concurso, terá preferência o candidato que obtiver, na seguinte ordem:

a) terá preferência o candidato mais idoso.

b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;

c) maior nota na prova de Conhecimentos Pedagógicos;

d) maior nota na Prova de Títulos;

10 DOS RECURSOS

10.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão afixados nos quadros de avisos do IPAD e divulgados na Internet, no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco e nos quadros de aviso da Secretaria de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco e do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH, nos endereços citados anteriormente, até 48 horas após a realização das provas.

10.2 O candidato que desejar interpor recurso contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de até dois dias úteis das 09:00h as 17:00h, a contar do dia subseqüente ao da divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas.

10.3 O local para a entrega de recurso contra o gabarito oficial preliminar das provas objetivas será no seguinte endereço, Av. Caxangá, 2006, Cordeiro,Recife/PE.

10.4 Os recursos interpostos serão respondidos exclusivamente pelo IPAD e serão devolvidos aos candidatos recorrentes em datas e em locais a serem oportunamente divulgados.

10.5 Não será aceito recurso via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.

10.6 O candidato deverá entregar dois conjuntos idênticos de recursos (original e uma cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todos os recursos e apenas uma capa.

10.7 Cada conjunto de recursos deverá ser apresentado com as seguintes especificações:

a) folhas separadas para questões diferentes;

b) em cada folha, indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada pelo IPAD;

c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;

d) capa única, constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato;

e) sem identificação do candidato no corpo dos recursos;

f) recursos datilografados ou digitados em formulário próprio, de acordo com o modelo definido no Anexo IV deste Edital, sob pena de serem preliminarmente indeferidos.

10.8 Recursos inconsistentes, em formulário diferente do exigido e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital serão indeferidos.

10.9 Se do exame de recursos resultar na anulação de questão(ões), a pontuação correspondente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

10.10 No caso de alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

10.11 Todos os cálculos citados neste Edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

10.12 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da Prova de Títulos e da Prova Discursiva, disporá de até dois dias úteis das 09:00h as 17:00h, no endereço citado no subitem 10.3, a contar do dia subseqüente ao da divulgação do Resultado, aplicando-se para este as disposições anteriores.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Os candidatos poderão obter informações referentes ao concurso público no Serviço de Atendimento do IPAD, localizada na Av. Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, por meio do telefone 08002812111, e divulgados na Internet, no site do IPAD http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco, na Secretaria de Educação e Cultura de Pernambuco e no Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH.

12.2 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste Edital e em outros editais a serem publicados.

12.3 Acarretará a eliminação do candidato do concurso público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ ou em outros editais relativos ao concurso público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova.

12.4 Os resultados finais da prova objetiva, da prova discursiva e da avaliação de títulos serão publicados em jornais de ampla circulação no Estado de Pernambuco, afixados nos quadros de avisos do IPAD-CENED, Avenida Caxangá, nº 2006, bairro do Cordeiro, Recife/PE. e divulgados na Internet, no site do IPAD http://www.ipad.com.br/educacaopernambuco após a apreciação dos recursos.

12.5 O resultado final do concurso público será homologado pelo Secretário de Administração e Reforma do Estado de Pernambuco, publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, por GERE, município e disciplina.

12.6 Os candidatos classificados, quando convocados para o preenchimento da vaga no emprego público existente serão contratados pelo regime celetista, conforme determina a Lei Estadual nº 12.477, de 01 de dezembro de 2003.

12.7 A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. A Secretaria Estadual de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco reserva-se o direito de proceder às contratações, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas existentes.

12.8 O candidato que não atender à convocação para a apresentação dos requisitos citados no item 4 deste Edital, no prazo de 30 dias prorrogável na forma da Lei, será considerado desistente, sendo automaticamente excluído do concurso público.

12.9 O candidato aprovado e contratado, permanecerá no município para o qual se candidatou, até o final do seu estágio probatório de 03 (três) anos.

12.10 O prazo de validade do concurso público esgotar-se-á dois anos a contar da data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da Secretaria Estadual de Educação e Cultura.

12.11 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

12.12 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação, em qualquer etapa do presente concurso público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

12.13 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço no IPAD, enquanto estiver participando do Concurso Público, e na Secretaria Estadual de Educação e Cultura, se aprovado., sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não-atualização de seu endereço.

12.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo IPAD, juntamente com a Secretaria Estadual de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco e o Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco. – IRH.

12.15 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do Concurso Público.

Recife, ___de dezembro de 2003.

Mozart Neves Ramos




Maurício Elizeu Costa Romão

Secretário de Educação e Cultura

          Secretário de Administração e Reforma do Estado

 do Estado de Pernambuco

ANEXO I

Endereços dos postos de inscrição onde serão recebidas as inscrições ao processo seletivo público para contratação em vagas de Nível Superior.

	REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE

	LOCAL
	ENDEREÇO
	TELEFONE

	GINÁSIO DE ESPORTES GERALDÃO
	AV. MASCARENHAS DE MORAIS, S/N, IMBIRIBEIRA, RECIFE
	3471.6311

	CLUBE INTERNACIONAL DO RECIFE
	RUA BENFICA, 505 - MADALENA - RECIFE
	3227.3844

	INTERIOR / GERE

	MUNICÍPIO
	ENDEREÇO
	TELEFONE

	PALMARES
	VILA COHAB, BAIRRO MODELO
	3662.1266 /

366.1512

	CARUARU
	R. OLAVO BILAC, S/N, INDIANÓPOLIS
	3723.1111 /

3721.0556

	GARANHUNS
	PRAÇA TAVARES CORREIA, 52, HELIÓPOLIS
	87 – 3761.1072 / 3762.1447

FAX: 3761.1655

	ARCOVERDE
	R. CASTRO ALVES, S/N, SÃO CRISTOVÃO
	87 – 3821.0532 / 3821.0840

FAX: 3822.6999

	AFOGADOS DA INGAZEIRA
	AV. ARTUR PADILHA, S/N
	87 – 3838.1233 FAX: 3838.2957

	PETROLINA
	AV. MONSENHOR ÂNGELO SAMPAIO, S/N, AREIA BRANCA
	74 – 3864.3166 / 3864.3855

FAX: 3864.3125


ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO VIA POSTAL

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO NO EMPREGO PÚBLICO, NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, EM VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR

	NOME DO CANDIDATO
	SEXO

	
	(  ) Masculino

(  ) Feminino

	
	


	DOCUMENTO DE IDENTIDADE
	DATA DE NASCIMENTO
	CPF

	TIPO
	NÚMERO
	UF 
	
	

	(  ) Civil

(  ) Militar
	
	
	
	


	ENDEREÇO

	RUA, AVENIDA, PRAÇA, NÚMERO, APARTAMENTO, ETC.

	

	BAIRRO
	CIDADE
	UF

	 
	
	

	CEP
	DDD
	TELEFONE

	
	
	


	EMPREGO PÚBLICO 
	CÓDIGO

	
	

	CIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

	


Solicito ao IPAD minha inscrição no concurso público para contratação no emprego público na área de Educação, de Nível Superior, da Secretaria de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco de acordo com os dados acima informados.

Declaro conhecer os requisitos exigidos para a contratação no emprego público, bem como concordar, plenamente, com todos os termos do EDITAL N.º ____/_______, DE __ DE ___________ DE 2003 que regulamenta o concurso.

Comprometo-me a apresentar, por ocasião da contratação para o emprego público, os documentos comprobatórios dos requisitos básicos exigidos, estando ciente de que, se não o fizer, estarei automaticamente eliminado do certame.

_____________________, _______ de ________________ de 2003.

____________________________________________

Assinatura

_____________________, _______ de ________________ de 2003

____________________________________________

Assinatura

ANEXO III

PROGRAMAS

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS PARA PROFESSORES DE TODAS AS DISCIPLINAS: 1.Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394/96:Princípios, Fins e Organização da Educação Nacional. Níveis e Modalidades de Educação e Ensino. 2 O Ensino Fundamental a partir da Lei nº 9394/96. As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. 3 O Ensino Médio a partir da Lei nº 9394/96. As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. 4 Gestão democrática na escola: A construção do projeto político-pedagógico. 5 Os Referenciais Nacionais para a Formação de Professores: Papel do professor no coletivo escolar. As novas competências requeridas para o ensino. 6 Organização curricular. Fundamentos do currículo centrado em disciplinas/conteúdos e do currículo centrado em áreas. A organização do currículo por áreas de conhecimento. Currículo orientado para a construção de competências. 7 O ensino -aprendizagem no contexto do currículo por competências: O processo ensino-aprendizagem: atores e componentes. Aprendizagem e desenvolvimento. A metodologia dos projetos didáticos. Avaliação diagnóstica e formativa. A análise de erros numa perspectiva de orientação/reorientação do ensino.

CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA PARA PROFESSORES DE TODAS AS DISCIPLINAS (exceto de Língua Portuguesa): 1 Construção de competências e habilidades no ensino da Língua Portuguesa. 2 Análise de textos, objetivando reconhecer, entre outros aspectos: o tema ou a idéia global do texto ou, ainda, o tópico de um parágrafo; o argumento principal defendido pelo autor; o objetivo ou finalidade pretendida; a síntese do seu conteúdo global; as características do tipo ou do gênero textual em que se realizam; a função (referencial, expressiva, apelativa, poética) que desempenham; a fidelidade de paráfrases a seus segmentos de origem; relações de intertextualidade; informações explícitas e implícitas veiculadas; o nível (formal ou informal) da linguagem; as relações lógico-discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, explicação, adição, entre outras) estabelecidas entre parágrafos, períodos ou  orações; elementos seqüenciadores que asseguram a continuidade do texto; relações de sentido entre as palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia e partonímia); efeitos de sentido pretendidos pelo uso de certos recursos lexicais e gramaticais; usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; marcas típicas da oralidade informal; marcas lingüísticas a partir das quais se pode identificar o autor, o destinatário do  texto e o tipo de relações sociais entre eles. 3 Morfossintaxe. Processos de formação de palavras. Radicais, prefixos e sufixos. Colocação, regência e concordância nominal e verbal. 4 Padrão escrito no nível culto: ortografia, acentuação gráfica, pontuação. 5 Figuras de linguagem (pensamento, sintaxe e palavra)

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE BIOLOGIA: 1 A construção de competências e habilidades no ensino da Biologia. 2 Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio: Biologia. 3 A natureza das Ciências Biológicas e o seu objeto de estudo; métodos de estudo na Biologia. 4 Citologia: a composição química da matéria viva; a organização celular (células procarióticas e eucarióticas); estrutura e função dos componentes citoplasmáticos; o núcleo e as divisões celulares; citoesqueleto e movimento celular. 5 Bioquímica: processos de obtenção de energia na célula; principais vias metabólicas; fotossíntese; regulação metabólica. 6 Os vírus. 7 Embriologia: gametogênese; fecundação, segmentação e gastrulação; organogênese; anexos embrionários; desenvolvimento embrionário humano. 8 Histologia animal: tecidos epitelial, conjuntivo, muscular e nervoso. 9 Histologia vegetal: tecidos meristemáticos; epiderme e súber, parênquima, colênquima e esclerênquima; xilema e floema. 10 Os grandes grupos dos seres vivos: sistema de classificação dos seres vivos; características gerais dos principais grupos de seres vivos; reinos Monera, Protista, Fungi, Plantae e Animalia. 11 Anatomia e fisiologia animais comparadas: locomoção, digestão, circulação, respiração, excreção e regulação.  Fisiologia vegetal: condução de seiva bruta e elaborada; fitormônio; transpiração e gutação. 12 Programa de saúde: alimentação/nutrição; doenças carenciais, viróticas e bacterianas; protozooses; fisiologia sexual; IST – Infecções Sexualmente transmissíveis, métodos anticoncepcionais; drogas. 13 Imunologia: celular e humoral; vacinas. 14 Genética: conceitos básicos; primeira lei de Mendel; probabilidade; árvore genealógica; genes letais; herança sem dominância; segunda lei de Mendel; alelos múltiplos; grupos sanguíneos dos sistemas ABAM, Rh e MN; determinação do sexo; herança dos cromossomos sexuais; doenças genéticas. 15 Biotecnologia (transgênicos, clonagem); bioética. 16 Origem da vida e evolução: abiogênese versus biogênese; hipóteses sobre a origem da vida; teorias evolucionistas; evidências da evolução; mecanismos de evolução; especiação. 17 Ecologia: conceitos fundamentais; os ecossistemas; cadeia alimentar; a teia alimentar; pirâmides ecológicas; relações ecológicas entre espécies; dinâmica de populações; ciclos biogeoquímicos; ecologia da conservação. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE FÍSICA: 1 Construção de competências e habilidades no ensino de Física. 2 Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio: Física. 3 Mecânica: dinâmica da partícula; dinâmica do corpo rígido; leis de conservação; momento linear, momento angular e energia; trabalho e energia; oscilações: movimento harmônico simples e amortecido; oscilações forçadas e ressonância; ondas: princípio de superposição; ondas estacionárias; ressonância; estática e dinâmica dos fluidos; gravitação. 4 Termodinâmica: calor, trabalho e 1a Lei da Termodinâmica: teoria cinética dos gases; entropia e 2a Lei da Termodinâmica; transformações reversíveis e irreversíveis; máquinas térmicas; o ciclo de Carnot. 5 Eletromagnetismo: campo elétrico; lei de Gauss; potencial elétrico; corrente elétrica; campo magnético; fluxo de campo magnético; campo magnético produzido por correntes; força de Lorentz; a lei de Biot-Savart; lei de Ampère; lei de Faraday; ondas eletromagnéticas. 6 Óptica - a natureza da luz: modelo corpuscular e ondulatório; a luz e as demais radiações; processos luminosos de interação luz-matéria: reflexão, refração, absorção, difração, interferência e polarização da luz; óptica da visão. 7 Física moderna - o nascimento da teoria quântica: quantização  e constante de Planck; dualidade onda-partícula; a natureza ondulatória da matéria. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE QUÍMICA: 1. Construção de competências e habilidades no ensino de Química. 2. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio: Química. 3. A Ciência Química: importância da química nos contextos histórico, social, cultural e econômico. 4. Matéria e transformações: elementos, substâncias e materiais, misturas, métodos de separação, composição e identificação de substâncias, propriedades de substâncias e materiais e suas transformações. 5. Constituição da matéria: primeiros modelos, teoria atômica de Dalton, fórmulas químicas e relações estequiométricas, medidas de quantidade em massa e em mol. Massa molar. 6. Modelos atômicos: evolução dos modelos atômicos, constituintes do átomo (prótons, nêutrons e elétrons) e suas propriedades, o átomo nuclear. 7. Classificação periódica dos elementos: bases para a classificação periódica dos elementos, propriedades periódicas. 8. Ligações químicas: ligações iônicas, covalentes, metálicas e de hidrogênio. Polaridade das ligações químicas. Geometria e polaridade das moléculas. 9. Funções inorgânicas: ácidos, bases e sais. 10. Estados da matéria: sólidos e líquidos, forças intermoleculares, mudanças de fase, gases, misturas gasosas, pressões parciais. 11. Soluções: concentração em massa e mol, titulações. 12. Termoquímica: energia envolvida nas reações químicas, reações endotérmicas e exotérmicas, conservação da energia, entalpia, entropia e energia livre. 13. Equilíbrio químico: equilíbrio químico em fase gasosa, fatores que afetam o equilíbrio, equilíbrio iônico em solução, equilíbrio ácido-base e escala de pH, solução tampão, produtos de solubilidade. 14. Eletroquímica: oxidação e redução, conceito de número de oxidação, conceito de semi-reação, potencial de eletrodo, celas galvânicas, pilhas mais comuns, eletrólise. 15. Cinética química: velocidade das reações químicas, efeitos das concentrações de reagentes, efeito da temperatura e de catalisadores. 16. Química nuclear: radioatividade, fissão e fusão nucleares, energia das transformações nucleares, aplicações da radioatividade, implicações sociais e ambientais. 17. Compostos de carbono: hidrocarbonetos, álcoois, aldeídos, cetonas, éteres, esteres, ácidos carboxílicos, fenóis, aminas e amidas. Principais propriedades e nomenclatura. Polímeros. Os materiais fósseis e seus usos: petróleo, carvão mineral, gás natural e indústria petroquímica. 18. Moléculas biológicas: aminoácidos, proteínas, ácidos nucleicos, carboidratos e lipídios. 19. Química ambiental: ciclo da água na natureza, chuva ácida, efeito estufa, camada de ozônio, lixo e esgoto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE MATEMÁTICA: 1. Construção de competências e habilidades no ensino da Matemática. 2. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio: Matemática. 3. Conjuntos: operações, propriedades. 4. Números naturais: números primos, algarismo de Euclides, divisibilidade, fatoração, números de divisores, MDC e MMC. 5. Números inteiros: racionais, irracionais, reais: relações de ordem, operações, representação decimal, representação da reta numérica, intervalos numéricos. 6. Proporcionalidade: razão, proporção, percentagem, regra de três, divisão proporcional, juros simples. 7. Medição de grandeza: comprimento, massa, tempo, valor monetário, área, volume. 8. Resolução de equações do 1º e 2º graus, sistemas e situações-problema. 9. Geometria plana: conceitos primitivos, axiomas, teoremas, segmentos de reta, semi-reta, ângulo, triângulo, quadrilátero, polígonos, polígonos regulares, circunferência, propriedades métricas, semelhança de figuras planas, teorema de Pitágoras, aplicações, leis dos senos e cosenos, polígonos inscritos e circunscritos numa circunferência, número de diagonais, soma dos ângulos ternos, perímetro, área, teorema de Tales, secção Áurea. 10. Geometria espacial: paralelismo, perpendicularismo, teoremas, ângulos, sólidos poliedros, volumes de figuras espaciais, áreas, relações métricas entre elementos de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas, princípio de Cavaliere. 11. Coordenadas no plano: sistema cartesiano, ponto, retas, planos, circunferências, cônicos, equações, interseções, posições relativas, linhas de nível. 12. Funções: variáveis, incógnitas, representações gráficas, domínio, imagem, máximos, mínimos, injetora, sobrejetora, bijetora, inversa, composição, constante, linear, afim, quadrática, modular, exponencial, logarítmica, equações, inequações e propriedades. 13. Matemática discreta: princípio da indução, seqüências e séries numéricas, progressões aritméticas e geométricas, princípio multiplicativo, permutações, arranjos, combinações, triângulo de Pascal, binômio de Newton. 14. Matrizes e Determinantes: operações com matrizes, matriz quadrada, matriz inversa cofator, cálculo de determinantes, teorema de Laplace, regra de Cramer. 15. Polinômios: operações, raízes, decomposição de fatores irredutíveis, teorema fundamental da álgebra e frações algébricas. 16. Números complexos: origem, operações, módulo, conjugados, representação gráfica, forma polar, fórmula de Moivre. 17. Trigonometria: funções trigonométricas, gráficos, identidades básicas, equações trigonométricas. 18. Tópicos de Matemática Financeira. 19. Estatística: médias aritmética, geométrica e harmônica, tabelas e gráficos. 20. Probabilidade: probabilidade de um evento, intersecção e união de eventos, probabilidade condicional.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE CIÊNCIAS: 1. Construção de Competências e habilidades no ensino de Ciências. 2. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental: Ciências. 3. Terra e Universo: Terra e Ambiente; Movimento da Terra, tempo ano, calendário de estações do ano; Ambiente: fisionomia, constituição, dinâmica e equilíbrio; A gravitação e suas conseqüências. 4. Vida e Ambiente: Seres vivos: organização funcional e utilização como recurso natural; Os diferentes ambientes, seus elementos bióticos e abióticos e as interações existentes entre eles; Ecossistemas; Os seres vivos suas diferentes representações e participações nas cadeias ecológicas, bem como suas causas e conseqüências; Pirâmides ecológicas; Visão ambiental envolvendo os aspectos: econômicos, políticos, sociais e históricos, resgatando a relação de equilíbrio homem/natureza/sociedade; Matéria e energia, resgatando suas diferentes fontes, formas, aplicações e os recursos tecnológicos aplicados. 5. Ser Humano e Saúde; Desenvolvimento e Saúde; Reprodução e sexualidade; Organismo humano; As funções vitais e suas interdependências com o meio para uma vida saudável; Anatomia, fisiologia e programa de saúde dos aparelhos: digestivo, circulatório, respiratório e escretor; Os movimentos e a sustentabilidade do organismo humano num processo saudável de execução; Reprodução humana e sexualidade numa abordagem biopsicossocial. 6. Tecnologia e sociedade; Organização da sociedade humana e a tecnologia; A origem e o destino social dos recursos tecnológicos; Os recursos tecnológicos e as implicações éticas e ambientais na produção e utilização de tecnologia; Os recursos tecnológicos e o uso diferenciado nas diferentes camadas da população e as conseqüências para saúde pessoal e ambiental; Domínio da informática e as suas relações na atualidade social; As relações entre ciência tecnologia e sociedade, no presente e no passado, no BRASIL e no mundo em vários contextos culturais; Acesso e o uso da tecnologia no meio social e na realidade econômica; Transformação dos ciclos naturais.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE HISTÓRIA: 1. A construção de competências e habilidades no ensino da História. 2. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio: História. 3. História : Disciplina científica e disciplina curricular; Conceitos fundamentais do ensino da História; Fontes históricas multiplicidade. 4. Sociedades Primitivas: Localização, atividades econômicas, estrutura social, crenças, arte e cotidiano nessas sociedades; As populações indígenas primitivas do Brasil; As populações indígenas primitivas do Nordeste/ Pernambuco: organização econômica e social, cotidiano dessas populações. 5. 5. Sociedades da Antiguidade Oriental: Egito Antigo, Mesopotâmia e o povo Hebreu. Localização, estrutura econômica, social e estrutura política, imperialismo, religião, arte, cultura e cotidiano dessas sociedades. 6. Sociedades da Antiguidade clássica: Grécia e Roma. Localização, estrutura econômica, social e política, imperialismo, religião, arte, cultura e cotidiano dessas sociedades. Formação e crise da economia escravista. O direito romano. O cristianismo. 7. A Europa Medieval: transição do escravismo antigo para o Feudalismo. Feudalismo: economia, sociedade e organização política, consolidação. Crise do Feudalismo e a transição para o capitalismo: renascimento urbano e comercial e as corporações de ofício. 8. A época moderna: as transformações sociocultural, política, econômica e tecnológica. Expansão ultramarina e comercial, mercantilismo. Renascimento, Humanismo, Reforma Protestante e Contra-reforma. Formação dos estados nacionais, características e os casos clássicos de absolutismo e de despotismo esclarecido. O Iluminismo e a Revolução Francesa. A Revolução Industrial. O sistema colonial: o pacto colonial, suas características, políticas e econômicas na América Colonial. 9. A época contemporânea: consolidação e expansão do capitalismo. O imperialismo: características gerais; a nova corrida colonial; os conflitos e alianças que antecederam as duas guerras mundiais. A crise de 1929 e sua repercussão no Brasil. O mundo pós 1945: a descolonização da Ásia e da África, a Guerra Fria e a nova ordem geopolítica mundial. A globalização da economia e a era da informação. 10. O Brasil Colonial. A economia açucareira e mineira. A sociedade açucareira e mineira. Administração colonial e o escravismo colonial. A presença holandesa no Nordeste. As contradições do sistema colonial e as conjurações. 11 O processo de Independência. A corte portuguesa no Brasil. As tentativas de recolonização e a independência. 12. O Império brasileiro. Primeiro Império: construção do Estado brasileiro pós-independência. Constituição de 1824. Confederação do Equador. Período Regencial. Segundo Império: economia cafeeira. Guerra do Paraguai. Transição do trabalho escravo para o trabalho livre. Abolicionismo. Movimento republicano e a Proclamação da República. 13. O Brasil República. Primeira República (1889 – 1930): características políticas; situação econômica; crises políticas. Da revolução de 1930 ao Estado Novo (1937-1945): características políticas e econômicas. De 1945 aos tempos atuais: transformações sociais, culturais, econômicas e tecnológicas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE língua portuguesa: 1. Construção de competências e habilidades no ensino da Língua portuguesa e da literatura. 2. Parâmetros Curriculares Nacionais/ Ensino Médio: Língua Portuguesa. 3. ANÁLISE TEXTUAL. O tema ou a idéia global ou tópico de parágrafos; Argumento principal defendido pelo autor; O objetivo ou finalidade defendido pelo autor; Elementos característicos de cada tipo e gêneros textuais; Função da linguagem; Paráfrase: fidelidade aos segmentos de origem; Relações de intertextualidade; Informações explícitas e implícitas veiculadas; Níveis de linguagem; Relações lógico-discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, explicação, adição, estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações); Coesão e coerência; Relação de sentido entre palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia); Efeitos de sentido pretendidos pelo uso de recursos lexicais e gramaticais; Usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; Diferença entre língua oral e língua escrita; Implicações sociohistóricas dos índices contextuais e situacionais na construção da imagem de locutor e interlocutor (marcas dialetais, níveis de registros, jargão, gíria). 2. ANÁLISE LINGÜÍSTICA. Gramática normativa, descritiva e internalizada; Concepção de erro; Processo de formação de palavras; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal; Concordância verbal e nominal. 3. Padrão escrito no nível culto: ortografia, acentuação gráfica, pontuação. 4. Figuras de linguagem: pensamento, sintaxe e palavra. 5. Teoria Literária. Conceito de Literatura; Teoria dos gêneros literários; Estilos de época; Movimentos literários. 6. Literatura Brasileira. Literatura colonial; Barroco; Arcadismo; Romantismo; Realismo; Naturalismo; Parnasianismo; Simbolismo; Pré-Modernismo; Modernismo; Tendências Contemporâneas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE GEOGRAFIA: 1.Construção de Competências e habilidades no ensino de Geografia no ensino médio. 2.Parâmetros Curriculares Nacionais/ Ensino Médio: Geografia. 3. A Geografia: conceituação, divisão e importância. As correntes da Geografia. Os métodos de análise empregados na análise geográfica. 4. A utilização dos documentos cartográficos (mapas, gráficos e tabelas) no ensino de Geografia. Principais elementos de um mapa. As curvas de nível na análise físico-geográfica. 5. A fisionomia da superfície terrestre.  A geocronologia. A dinâmica da litosfera e os seus efeitos geológicos e geográficos. A gênese e a evolução do relevo terrestre. A compartimentação do relevo terrestre. Os corpos rochosos e os solos. A dinâmica atmosférica e os tipos climáticos. A dinâmica das superfícies líquidas. 6. A população mundial. A distribuição e os movimentos da população na superfície terrestre.  O ser humano e a utilização dos recursos naturais. A população e o meio ambiente. 7. As ações em defesa do meio ambiente. Os problemas ambientais e suas causas. As catástrofes ambientais naturais e de causas antrópicas. 8. As áreas de economia subdesenvolvida. O desenvolvimento e o subdesenvolvimento. A América Latina, a África e a Ásia. Nacionalismos, separatismos e os focos de tensão mundial. 9. As áreas de economia desenvolvida. Os blocos econômicos e os interesses políticos. Os aspectos econômicos e políticos da União Européia. O crescimento industrial do Japão. A América Anglo-Saxônica. A Europa. 10. O espaço geográfico produzido. Conceito de espaço geográfico. A Divisão Internacional do Trabalho e da Produção. A produção e o uso da energia. A paisagem urbana. A paisagem rural. 11. O espaço geográfico brasileiro. Os principais aspectos do quadro natural brasileiro. A questão ambiental no Brasil. A ocupação produtiva do espaço brasileiro. O crescimento e a dinâmica da população brasileira. A urbanização no Brasil. A agricultura brasileira.  Os desequilíbrios regionais no país.  12. A Região Nordeste do Brasil. Os elementos mais expressivos do quadro natural nordestino. Os principais problemas sociais e econômicos da Região. Os contrastes entre o Nordeste úmido e o semi-árido.

ANEXO IV

Modelo de formulário para a interposição de recurso contra os gabaritos oficiais preliminares das provas Objetivas, Discursiva e Avaliação de Títulos.

.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO NO EMPREGO PÚBLICO, NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, EM VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR.

Código para uso do IPAD

	CAPA DE RECURSO


SOLICITAÇÃO

À Comissão Organizadora.

Como candidato a vaga de emprego público de___________________________________________, solicito revisão:

[  ] do gabarito oficial preliminar da prova objetiva, questão(ões) ________________

[  ] da prova discursiva

[  ] da Avaliação de  Títulos

conforme especificações inclusas.

_______________________, _____ de  ___________________  de 2004.

________________________________________________

Assinatura do Candidato

Nome: __________________________________________ 

Número de inscrição:_______________

INSTRUÇÕES

O candidato deverá:

Entregar dois conjuntos idênticos de recursos (original e uma cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todos os recursos e apenas uma capa.

Datilografar ou digitar o recurso e entregá-lo de acordo com as especificações estabelecidas neste edital.

Usar formulário de recurso individual para cada questão.

Identificar-se apenas na capa de cada um dos dois conjuntos.

Apresentar argumentação lógica e consistente.

Atenção! O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento do recurso.

ANEXO IV (continuação)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO NO EMPREGO PÚBLICO, NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, EM VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR.

Código para uso do IPAD

	FORMULÁRIO DE RECURSO


	RECURSO

	[  ] 

[  ]

[  ]


	CONTRA GABARITO OFICIAL

PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

CONTRA A PROVA DISCURSIVA

CONTRA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
	Número da questão:      ______

Gabarito do IPAD:        ______

Resposta do candidato: ______ 


	JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

(Se necessário, use o verso.)




ANEXO V

Modelo de formulário para a apresentação de documentos relacionados à Avaliação de Títulos.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO NO EMPREGO PÚBLICO, NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, EM VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR.

	Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos


NOME:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


NÚMERO DA IDENTIDADE:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


NÚMERO DA INSCRIÇÃO:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


VAGA - ________________________________________________________________

	TÍTULO (PÓS GRADUAÇÃO)
	PONTUAÇÃO (UNITÁRIO)
	NÚMERO MÁXIMO DE TÍTULOS

	a) Mestrado ou Doutorado concluído.


	20
	1

	b) Certificado de Curso de Especialização com no mínimo 360 horas, autorizado pelo Órgão competente, na área específica a que concorre.
	15
	1

	d) Certificado de Curso de Especialização com no mínimo 360 horas, autorizado pelo Órgão competente, em área não específica a que concorre
	10
	1


________________________________________

Assinatura do Candidato

O campo abaixo é para uso exclusivo da Equipe de Avaliação

	
	
	
	
	
	(                                                                                                              )


Equipe de Avaliação

ANEXO VI
Modelo de formulário de comprovante de entrega de documentos relacionados à Avaliação de Títulos.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO NO EMPREGO PÚBLICO, NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, EM VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR.

	Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos


NOME:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


NÚMERO DA IDENTIDADE:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


NÚMERO DA INSCRIÇÃO:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


VAGA - ________________________________________________________________

	TÍTULO (PÓS GRADUAÇÃO)
	PONTUAÇÃO (UNITÁRIO)
	NÚMERO MÁXIMO DE TÍTULOS

	a) Mestrado ou Doutorado concluído.


	20
	1

	b) Certificado de Curso de Especialização com no mínimo 360 horas, reconhecido pelo MEC., na área específica a que concorre.
	15
	1

	d) Certificado de Curso de Especialização com no mínimo 360 horas, reconhecido pelo MEC., em área não específica a que concorre
	10
	1


____________________________




______________________________

Responsável pela Recepção





Assinatura do Candidato

	ANEXO VII

DISPONIBILIDADE DE VAGAS POR GERE DISCIPLINAS

	GERES X DISCIPLINAS
	Biologia
	Ciências
	Física
	Geografia
	História
	Português
	Matemática
	Química

	RECIFE NORTE
	17
	44
	15
	10
	59
	83
	92
	15

	RECIFE SUL
	30
	33
	16
	40
	58
	92
	120
	09

	METROPOLITANO NORTE
	20
	47
	18
	49
	45
	95
	120
	22

	METROPOLITANO SUL
	43
	54
	17
	67
	77
	185
	177
	31

	SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA
	09
	
	
	04
	05
	08
	11
	

	SERTÃO DO MÉDIO SÃO FRANCISCO
	02
	
	01
	
	01
	03
	02
	01

	SERTÃO DO SUB-MÉDIO SÃO FRANCISCO
	01
	
	
	01
	02
	04
	02
	

	AGRESTE CENTRO NORTE
	04
	
	01
	
	05
	09
	03
	01

	AGRESTE MERIDIONAL
	03
	
	
	02
	02
	02
	02
	

	SERTÃO DO ALTO PAJEÚ
	03
	
	
	01
	02
	04
	07
	

	LITORAL SUL
	04
	
	
	01
	01
	03
	04
	

	MATA CENTRO
	04
	
	01
	02
	03
	06
	03
	

	MATA NORTE
	04
	
	01
	02
	02
	06
	03
	01

	MATA SUL
	05
	
	
	02
	04
	14
	04
	

	VALE DO CAPIBARIBE
	03
	
	
	02
	
	04
	03
	

	TOTAL
	152
	178
	70
	183
	266
	518
	553
	80


	CÓDIGO DAS VAGAS DOS EMPREGOS POR GERE E MUNICÍPIO

	GERE RECIFE NORTE

	MUNICÍPIO
	RECIFE

	EMPREGO DE NÍVEL SUPERIOR

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0111
	16
	01
	17

	Professor de Ciências
	0122
	42
	02
	44

	Professor de Física
	0133
	14
	01
	15

	Professor de Geografia
	0144
	09
	01
	10

	Professor de História
	0155
	57
	02
	59

	Professor de Português
	0166
	80
	03
	83

	Professor de Matemática
	0177
	88
	04
	92

	Professor de Química
	0188
	14
	01
	15

	GERE RECIFE SUL

	MUNICÍPIO
	RECIFE

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0211
	29
	01
	30

	Professor de Ciências
	0222
	31
	02
	33

	Professor de Física
	0233
	15
	01
	16

	Professor de Geografia
	0244
	38
	02
	40

	Professor de História
	0255
	56
	02
	58

	Professor de Português
	0266
	88
	04
	92

	Professor de Matemática
	0277
	116
	04
	120

	Professor de Química
	0288
	08
	01
	09

	GERE METROPOLITANA NORTE

	MUNICÍPIO
	ABREU E LIMA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0311
	02
	01
	03

	Professor de Ciências
	0322
	06
	01
	07

	Professor de Física
	0333
	03
	01
	04

	Professor de Geografia
	0344
	02
	01
	03

	Professor de História
	0355
	07
	01
	08

	Professor de Português
	0366
	12
	01
	13

	Professor de Matemática
	0377
	15
	01
	16

	Professor de Química
	0388
	01
	01
	02

	GERE METROPOLITANA NORTE

	MUNICÍPIO
	ARAÇOIABA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0411
	01
	01
	02

	Professor de Ciências
	0422
	01
	01
	02

	Professor de Física
	0433
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	0444
	01
	01
	02

	Professor de História
	0455
	01
	01
	02

	Professor de Português
	0466
	02
	01
	03

	Professor de Matemática
	0477
	02
	01
	03

	Professor de Química
	0488
	01
	01
	02

	GERE METROPOLITANA NORTE

	MUNICÍPIO
	IGARASSU

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0511
	01
	01
	02

	Professor de Ciências
	0522
	06
	01
	07

	Professor de Física
	0533
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	0544
	09
	01
	10

	Professor de História
	0555
	04
	01
	05

	Professor de Português
	0566
	16
	01
	17

	Professor de Matemática
	0577
	14
	01
	15

	Professor de Química
	0588
	01
	01
	02

	GERE METROPOLITANA NORTE

	MUNICÍPIO
	ITAMARACÁ

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0611
	01
	01
	02

	Professor de Ciências
	0622
	03
	01
	04

	Professor de Física
	0633
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	0644
	04
	01
	05

	Professor de História
	0655
	01
	01
	02

	Professor de Português
	0666
	02
	01
	03

	Professor de Matemática
	0677
	06
	01
	07

	Professor de Química
	0688
	01
	01
	02

	GERE METROPOLITANA NORTE

	MUNICÍPIO
	ITAPISSUMA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0711
	01
	01
	02

	Professor de Ciências
	0722
	03
	01
	04

	Professor de Física
	0733
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	0744
	01
	01
	02

	Professor de História
	0755
	01
	01
	02

	Professor de Português
	0766
	06
	01
	07

	Professor de Matemática
	0777
	12
	01
	13

	Professor de Química
	0788
	01
	01
	02

	GERE METROPOLITANA NORTE

	MUNICÍPIO
	OLINDA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0811
	04
	01
	05

	Professor de Ciências
	0822
	11
	01
	12

	Professor de Física
	0833
	03
	01
	04

	Professor de Geografia
	0844
	16
	01
	17

	Professor de História
	0855
	13
	01
	14

	Professor de Português
	0866
	36
	02
	38

	Professor de Matemática
	0877
	37
	02
	39

	Professor de Química
	0888
	07
	01
	08

	GERE METROPOLITANA NORTE

	MUNICÍPIO
	PAULISTA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	0911
	03
	01
	04

	Professor de Ciências
	0922
	10
	01
	11

	Professor de Física
	0933
	02
	01
	03

	Professor de Geografia
	0944
	09
	01
	10

	Professor de História
	0955
	11
	01
	12

	Professor de Português
	0966
	13
	01
	14

	Professor de Matemática
	0977
	26
	01
	27

	Professor de Química
	0988
	03
	01
	04

	GERE METROPOLITANA SUL

	MUNICÍPIO
	CABO

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1011
	07
	01
	08

	Professor de Ciências
	1022
	09
	01
	10

	Professor de Física
	1033
	02
	01
	03

	Professor de Geografia
	1044
	12
	01
	13

	Professor de História
	1055
	17
	01
	18

	Professor de Português
	1066
	46
	02
	48

	Professor de Matemática
	1077
	21
	01
	22

	Professor de Química
	1088
	04
	01
	05

	GERE METROPOLITANA SUL

	MUNICÍPIO
	CAMARAGIBE

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1111
	07
	01
	08

	Professor de Ciências
	1122
	09
	01
	10

	Professor de Física
	1133
	02
	01
	03

	Professor de Geografia
	1144
	15
	01
	16

	Professor de História
	1155
	13
	01
	14

	Professor de Português
	1166
	28
	01
	29

	Professor de Matemática
	1177
	34
	02
	36

	Professor de Química
	1188
	07
	01
	08

	GERE METROPOLITANA SUL

	MUNICÍPIO
	IPOJUCA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1211
	05
	01
	06

	Professor de Ciências
	1222
	01
	01
	02

	Professor de Física
	1233
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	1244
	12
	01
	13

	Professor de História
	1255
	02
	01
	03

	Professor de Português
	1266
	13
	01
	14

	Professor de Matemática
	1277
	20
	01
	21

	Professor de Química
	1288
	01
	01
	02

	GERE METROPOLITANA SUL

	MUNICÍPIO
	JABOATÃO DOS GUARARAPES

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1311
	14
	01
	15

	Professor de Ciências
	1322
	27
	01
	28

	Professor de Física
	1333
	02
	01
	03

	Professor de Geografia
	1344
	16
	01
	17

	Professor de História
	1355
	28
	01
	29

	Professor de Português
	1366
	61
	03
	64

	Professor de Matemática
	1377
	61
	03
	64

	Professor de Química
	1388
	08
	01
	09

	GERE METROPOLITANA SUL

	MUNICÍPIO
	MORENO

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1411
	01
	01
	02

	Professor de Ciências
	1422
	01
	01
	02

	Professor de Física
	1433
	02
	01
	03

	Professor de Geografia
	1444
	03
	01
	04

	Professor de História
	1455
	08
	01
	09

	Professor de Português
	1466
	14
	01
	15

	Professor de Matemática
	1477
	13
	01
	14

	Professor de Química
	1488
	03
	01
	04

	GERE METROPOLITANA SUL

	MUNICÍPIO
	SÃO LOURENÇO DA MATA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1511
	03
	01
	04

	Professor de Ciências
	1522
	01
	01
	02

	Professor de Física
	1533
	02
	01
	03

	Professor de Geografia
	1544
	03
	01
	04

	Professor de História
	1555
	03
	01
	04

	Professor de Português
	1566
	14
	01
	15

	Professor de Matemática
	1577
	19
	01
	20

	Professor de Química
	1588
	02
	01
	03

	GERE DO SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA

	MUNICÍPIO
	ARCOVERDE

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1611
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	1644
	01
	--
	01

	Professor de Português
	1666
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	1677
	01
	--
	01

	GERE DO SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA

	MUNICÍPIO
	BUIQUE

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1711
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	1744
	01
	--
	01

	Professor de História
	1755
	01
	--
	01

	Professor de Português
	1766
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	1777
	01
	01
	02

	GERE DO SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA

	MUNICÍPIO
	PEDRA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1811
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	1844
	01
	--
	01

	Professor de História
	1855
	01
	--
	01

	Professor de Português
	1866
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	1877
	01
	01
	02

	GERE DO SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA

	MUNICÍPIO
	VENTUROSA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	1911
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	1944
	01
	--
	01

	Professor de História
	1955
	01
	--
	01

	Professor de Português
	1966
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	1977
	01
	01
	02

	GERE DO SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA

	MUNICÍPIO
	TUPANATINGA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	2011
	01
	01
	02

	Professor de História
	2055
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2066
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	2077
	01
	01
	02

	GERE DO SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA

	MUNICÍPIO
	ITAÍBA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	2111
	01
	01
	02

	Professor de História
	2155
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2166
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	2177
	01
	01
	02

	GERE DO SERTÃO DO MÉDIO SÃO FRANCISCO

	MUNICÍPIO
	PETROLINA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	2211
	01
	01
	02

	Professor de Física
	2233
	01
	--
	01

	Professor de História
	2255
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2266
	02
	01
	03

	Professor de Matemática
	2277
	01
	01
	02

	Professor de Química
	2288
	01
	--
	01

	GERE DO SERTÃO DO SUB-MÉDIO SÃO FRANCISCO

	MUNICÍPIO
	FLORESTA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	2311
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	2344
	01
	--
	01

	Professor de História
	2355
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2366
	01
	01
	02

	GERE DO SERTÃO DO SUB-MÉDIO SÃO FRANCISCO

	MUNICÍPIO
	PETROLÂNDIA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de História
	2455
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2466
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	2477
	01
	01
	02

	GERE DO AGRESTE CENTRO NORTE

	MUNICÍPIO
	CARUARU

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	2511
	01
	--
	01

	Professor de Física
	2533
	01
	--
	01

	Professor de História
	2555
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2566
	01
	01
	02

	Professor de Química
	2588
	01
	--
	01

	GERE DO AGRESTE CENTRO NORTE

	MUNICÍPIO
	ALTINHO

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de História
	2655
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2666
	01
	01
	02

	GERE DO AGRESTE CENTRO NORTE

	MUNICÍPIO
	AGRESTINA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	2711
	01
	--
	01

	Professor de História
	2755
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2766
	01
	01
	02

	GERE DO AGRESTE CENTRO NORTE

	MUNICÍPIO
	CUPIRA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	2811
	01
	--
	01

	Professor de História
	2855
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2866
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	2877
	01
	--
	01

	GERE DO AGRESTE CENTRO NORTE

	MUNICÍPIO
	SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	2911
	01
	--
	01

	Professor de História
	2955
	01
	--
	01

	Professor de Português
	2966
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	2977
	01
	01
	02

	GERE DO AGRESTE MERIDIONAL

	MUNICÍPIO
	GARANHUNS

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3011
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3066
	01
	--
	01

	GERE DO AGRESTE MERIDIONAL

	MUNICÍPIO
	IATI

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professorr de Biologia
	3111
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	3144
	01
	--
	01

	Professor de História
	3155
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	3177
	01
	01
	02

	GERE DO AGRESTE MERIDIONAL

	MUNICÍPIO
	ÁGUAS BELAS

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3211
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	3244
	01
	--
	01

	Professor de História
	3255
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3266
	01
	--
	01

	GERE DO SERTÃO DO ALTO PAJEÚ

	MUNICÍPIO
	AFOGADOS DA INGAZEIRA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3311
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	3344
	01
	--
	01

	Professor de História
	3355
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3366
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	3377
	03
	01
	04

	GERE DO SERTÃO DO ALTO PAJEÚ

	MUNICÍPIO
	SOLIDÃO

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3411
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3466
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	3477
	01
	01
	02

	GERE DO SERTÃO DO ALTO PAJEÚ

	MUNICÍPIO
	SERRA TALHADA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3511
	01
	--
	01

	Professor de História
	3555
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3566
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	3577
	01
	--
	01

	GERE DO LITORAL SUL

	MUNICÍPIO
	BARREIROS

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3611
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	3644
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3666
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	3677
	01
	01
	02

	GERE DO LITORAL SUL

	MUNICÍPIO
	SERINHAÉM

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3711
	01
	01
	02

	Professor de História
	3755
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3766
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	3777
	01
	01
	02

	GERE DA MATA CENTRO

	MUNICÍPIO
	POMBOS

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3811
	01
	01
	02

	Professor de Física
	3833
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	3844
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3866
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	3877
	01
	--
	01

	GERE DA MATA CENTRO

	MUNICÍPIO
	GRAVATÁ

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	3911
	01
	01
	02

	Professor de História
	3955
	01
	--
	01

	Professor de Português
	3966
	01
	--
	01

	Professor de Matemática
	3977
	01
	01
	02

	GERE DA MATA CENTRO

	MUNICÍPIO
	SAIRÉ

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de História
	4055
	01
	--
	01

	Professor de Português
	4066
	01
	--
	01

	GERE DA MATA CENTRO

	MUNICÍPIO
	BARRA DE GUABIRABA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Português
	4166
	01
	01
	02

	GERE DA MATA CENTRO

	MUNICÍPIO
	BONITO

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Geografia
	4244
	01
	--
	01

	Professor de História
	4255
	01
	--
	01

	Professor de Português
	4266
	01
	--
	01

	GERE DA MATA NORTE

	MUNICÍPIO
	NAZARÉ DA MATA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	4311
	01
	01
	02

	Professor de História
	4355
	01
	--
	01

	Professor de Português
	4366
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	4377
	01
	01
	02

	GERE DA MATA NORTE

	MUNICÍPIO
	CARPINA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	4411
	01
	01
	02

	Professor de Física
	4433
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	4444
	01
	--
	01

	Professor de História
	4455
	01
	--
	01

	Professor de Português
	4466
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	4477
	01
	--
	01

	GERE DA MATA NORTE

	MUNICÍPIO
	TIMBAÚBA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Geografia
	4544
	01
	--
	01

	Professor de Português
	4566
	01
	01
	02

	Professor de Química
	4588
	01
	--
	01

	GERE DA MATA SUL

	MUNICÍPIO
	PALMARES

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	4611
	01
	--
	01

	Professor de História
	4655
	01
	--
	01

	Professor de Português
	4666
	01
	01
	02

	GERE DA MATA SUL

	MUNICÍPIO
	CATENDE

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de História
	4755
	01
	--
	01

	Professor de Português
	4766
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	4777
	01
	--
	01

	GERE DA MATA SUL

	MUNICÍPIO
	LAGOA DOS GATOS

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Português
	4866
	01
	01
	02

	GERE DA MATA SUL

	MUNICÍPIO
	ÁGUA PRETA

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	4911
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	4944
	01
	--
	01

	Professor de História
	4955
	01
	--
	01

	Professor de Português
	4966
	05
	01
	06

	Professor de Matemática
	4977
	01
	01
	02

	GERE DA MATA SUL

	MUNICÍPIO
	RIBEIRÃO

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	5011
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	5044
	01
	--
	01

	Professor de História
	5055
	01
	--
	01

	Professor de Português
	5066
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	5077
	01
	--
	01

	GERE DO VALE DO CAPIBARIBE

	MUNICÍPIO
	LIMOEIRO

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	5111
	01
	--
	01

	Professor de Geografia
	5144
	01
	--
	01

	Professor de Português
	5166
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	5177
	01
	01
	02

	GERE DO VALE DO CAPIBARIBE

	MUNICÍPIO
	SURUBIM

	EMPREGO
	CÓDIGO
	VAGAS
	VAGAS PARA OS PORT. DE NECES. ESPECIAIS
	TOTAL DEVAGAS

	Professor de Biologia
	5211
	01
	01
	02

	Professor de Geografia
	5244
	01
	--
	01

	Professor de Português
	5266
	01
	01
	02

	Professor de Matemática
	5277
	01
	--
	01
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